Decreto n.° 49.875, - de 11 de janeiro de 1961.
Cria o Parque Nacional do Tocantins, no Estado de Goiés e dé outras providéncias.

O Presidente da Republica, usando da atribuicdo que lhe confere o artigo 87 item 1, da
Constitui¢do, decreta:

Art. 1.° - Fica criado no Estado de Goids, na chapada dos Veadeiros o Parque Nacional do
Tocantins, subordinado a Secdo de Parques e Florestas Nacionais, do Servigo Florestal do
Ministério da Agricultura.

Art. 2.° - Os limites do Parque ora criado, comegam na margem direita do Rio Tocantins na
confluéncia do Rio Tocantinzinho, seguindo por €ste até a sua nascente; dai através das vertentes
contornando a cidade de Veadeiros até a nascente do Rio Préto; dai seguindo pela mesma
vertente até a nascente do Corrego Santa Rita; dai pelo referido cérrego até a confluéncia com o
Ribeirdo Sao Felix; dai pelo referido Ribeirdo Sao Felix até a sua confluéncia com o Rio
Tocantins; dai, rio acima, até o ponto de partida.

Art. 3.° - Fica o Ministério da Agricultura, por intermédio do Servigco Florestal, autorizado a
entrar em entendimento com o Govérno do Estado de Goids, demais entidades e pessoas para
promover e receber doagdes ou desapropriacdes das areas necessarias a instalagdo do "Parque
Nacional do Tocantins".

Art. 4.° - As terras, flora, fauna e beleza naturais da area constituitiva do "Parque Nacional do
Tocantins" ficam, desde logo, sujeitas ao regime especial previsto no Codigo Florestal aprovado
pelo Decreto n.° 23.793, de 23 de janeiro de 1934 e demais dispositivos legais vigentes.

Art. 5.° - Administragdo do "Parque Nacional do Tocantins" sera exercida por Servidores e
Técnicos do Ministério da Agricultura.

Art. 6.° - O Ministério da Agricultura, dentro do prazo de cento e vinte dias, baixard as
instrucdes necessarias ao cumprimento déste decreto.

Art. 7.° - Este decreto entrara em vigor na data de sua publicagio, revogadas as disposi¢des em
contrario.

Brasilia, em 11 de janeiro de 1961; 140.° da Independéncia e 73.° da Republica.
JUSCELINO KUBITSCHEK
Antdnio Barros de Carvalho



